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Orientações:
- Preencher, e enviar via e-mail para pgalimentos@uel.br, no formato word 

- Atenção nas normas do Regulamento § 1

Conforme Regulamento dos Programas de Pós-Graduação Stricto sensu.
 – CEPE 037/2016

Normas para Defesa de Dissertação ou Tese:
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HOMOLOGAÇÃO BANCA DEFESA DE DISSERTAÇÃO DE MESTRADO

Londrina, __de________de 20__.

Prezada Senhora:

Informamos que o seu nome foi homologado pela PROPPG para constituir a Banca Examinadora da Dissertação de Mestrado em Ciência de Alimentos, conforme segue:

	ESTUDANTE:
	

	TÍTULO DA TESE:
	

	DATA PARA DEFESA:
	

	LOCAL:
	

	HORÁRIO:
	



BANCA EXAMINADORA:
	NOME COMPLETO
	DEPTO / CENTRO / INSTITUIÇÃO

	ORIENTADOR
	

	
	UEL/CCA/DCTA

	TITULARES
	

	
	

	
	

	SUPLENTES
	

	
	

	
	



DATA: __________
Atenciosamente, 


Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação
em Ciência de Alimentos
À
Profa. Dra.
Centro / Departamento
Instituição
Endereço
image1.png
A.52. A Banca Examinadora de Dissertagéio ou Tese seré composta por no minimo
3 (trés) membros para o Mestrado e por no minimo 5 (cinco) membros para o
Doutorado, portadores do titulo de Doutor.

§1° A Banca sera composta pelo orientador da Dissertagéio ou Tese e por pelo
menos 1 (um) membro extemo ao Programa para o Mestrado e por pelo
menos 2 (dois) membros extemos para o Doutorado, portadores do titulo de
Doutor.

§20 O co-orientador indicado nos termos deste Regulamento poderd substituir o
orientador na Banca Examinadora.

53 Seréio designados, ainda, 2 (dois) suplentes para cobrirem as eventuais faltas
408 titulares, sendo que o primeiro suplenta no poderd pertencor ao corpo
docente do Programa.





image2.png
Universidade

=T¥ Estadual de Londrina




image3.png
CIENCIA DE
ALIMENTOS




